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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 225/2019 "DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA JUNTO AO ESTACIONAMENTO RESERVADO PARA MOTOCICLETAS NO PERÍMETRO URBANO DE SETE LAGOAS."
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O Anteprojeto de Lei nº 225/2019, que “"DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA JUNTO AO ESTACIONAMENTO RESERVADO PARA MOTOCICLETAS NO PERÍMETRO URBANO DE SETE LAGOAS”, de autoria dos vereadores Albertinho José da Fonseca e Gislene Inocencia Silva Carvalho, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 225/2019
1. [bookmark: _GoBack]AUTORIA: VEREADORES ALBERTINHO JOSÉ DA FONSECA E GISLENE INOCENCIA SILVA CARVALHO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA JUNTO AO ESTACIONAMENTO RESERVADO PARA MOTOCICLETAS NO PERÍMETRO URBANO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instalar, através do setor competente, dispositivos de segurança, em forma de argolas (anéis metálicos), rente ao meio-fio, nos estacionamentos destinados às motocicletas, no perímetro urbano de Sete Lagoas.  
Art. 2º. O número de dispositivos será igual ao de vagas existentes nas áreas de estacionamento devidamente identificadas. 
Parágrafo único. Serão priorizadas, para a instalação destes dispositivos, as áreas de estacionamento próximas aos estabelecimentos comerciais e industriais, preferencialmente destinados aos trabalhadores dos mesmos estabelecimentos. 
Art. 3º. Fica o poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei, no que couber, via Decreto, no prazo até 60 (sessenta) dias. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 31 de julho de 2019.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                                Relator

MARLI APARECIDA BARBOSA
   Membro
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